
PODER LEGISLATIVO fCâmara Municipal de Vereadores de Toritama-PE
Casa Legislativa João Manoel da Silva SAPL

O FUTURO ESTÁ AQUI Interlegis

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

NÚMERO E TIPO:

| 2º (segunda) Reunião Extraordinária

eg sy

| 21 de fevereiro de 2024 às 09h45

LOCAL:

Casa Legislativa João Manoel da Silva, situada à R. Ernesto Herculino Cordeiro, 199, Centro,
Toritama — PE.

PRESENÇAS E RELATORIA:

Presidente: Marli Ferreira do Nascimento Ausente
Membro: José Jailson da Silva (ímpares) Presente
Membro: Rossana Ferreira de Farias (pares) Presente
Suplente: Edmilson Dionísio dos Santos Ausente
Suplente: Edijan Enildo da Silva Presente

PAUTA:

PLOE 4/2024 Altera o anexo II da Lei Municipal Nº 1.616, de 21 de junho de 2018,

PLC 1/2024

PLOL 14/2024

PLC 2/2024

OCORRÊNCIAS:

PLOE 4/2024

que dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal e dá outras
providências.
Altera a remuneração do Agente Municipal de Trânsito constante no
anexo único da Lei Complementar Municipal Nº 11, de 13 de julho de
2018.
Dispõe sobre a correção do anexo I da Lei 1.912/2023 que cria de cargos
de provimento efetivo na estrutura administrativa e organizacional do
Poder Legislativo Municipal de Toritama - PE

Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Toritama,
sob a denominação de PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL — REFIS

2024, para pessoas físicas e jurídicas e dá outras providências.

1. Na ausência da Vereadora Marli Ferreira do Nascimento, assumiu a presidência desta
comissão o Vereador Edijan Enildo da Silva.

PROPOSIÇÕES PARES
Altera o anexo II da Lei Municipal Nº 1.616, de 21 de junho de 2018,
que dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal e dá outras
providências.
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Relatoria: Rossana Ferreira de Farias

Apresentação: 05 de fevereiro de 2024
Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: José Jailson da Silva: Pela Aprovação

Edijan Enildo da Silva (Presidente): Dispensado

PLOL 14/2024 Dispõe sobre a correção do anexo I da Lei 1.912/2023 que cria de
cargos de provimento efetivo na estrutura administrativa e
organizacional do Poder Legislativo Municipal de Toritama - PE

Relatoria: Rossana Ferreira de Farias

Apresentação: 20 de fevereiro de 2024
Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: José Jailson da Silva: Pela Aprovação

Edijan Enildo da Silva (Presidente): Dispensado

PLC 2/2024 Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de
Toritama, sob a denominação de PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL — REFIS 2024, para pessoas físicas e jurídicas e dá outras
providências.

Relatoria: Rossana Ferreira de Farias

Apresentação: 19 de fevereiro de 2024
Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
Votos: José Jailson da Silva: Pela Aprovação

. Edijan Enildo da Silva (Presidente): Dispensado

PROPOSIÇÕES ÍMPARES

PLC 1/2024 Altera a remuneração do Agente Municipal de Trânsito constante
no anexo único da Lei Complementar Municipal Nº 11, de 13 de
julho de 2018.

Relatoria: José Jailson da Silva

Apresentação: 05 de fevereiro de 2024
Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
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Parecer: Pela Aprovação
Votos: Rossana Ferreira de Farias: Pela Aprovação

Edijan Enildo da Silva (Presidente): Dispensado
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